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Ato: DECRETO Nº 30.354/2016

Assunto: COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: FICAM NOMEADOS OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS, SEM QUALQUER REMUNERAÇÃO, 
PARA COMPOREM A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, SUBMETENDO-SE A VISTORIA COM 
EXPEDIÇÃO DE LAUDO TÉCNICO, INDICANDO ESTADO, COM O MÁXIMO DETALHAMENTO DE TODOS, A FIM 
DE QUE POSTERIORMENTE OS MESMOS POSSAM SER LEVADOS A LEILÃO PÚBLICO OU TER DESTINAÇÃO 
ADEQUADA CONFORME RELATÓRIO DA PRESENTE COMISSÃO.

Completo
DECRETO Nº 30.354/2016 SÚMULA "Nomeia membros para integrar a Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis das 
Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de Araucária." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 56 Inciso XII da Lei Orgânica do Município de Araucária e atendendo o 
requerido no Protocolo da SMGP Nº 3750 de 2016, DECRETA Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, sem qualquer 
remuneração, para comporem a Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis das Secretarias Municipais da Prefeitura do Município 
de Araucária, submetendo-se a vistoria com expedição de laudo técnico, indicando estado, com o máximo detalhamento de todos, a fim de 
que posteriormente os mesmos possam ser levados a Leilão Público ou ter destinação adequada conforme relatório da presente 
Comissão. ? ADRIANO DOS SANTOS SILVA - Matrícula: 12621 - Presidente ? ADRIANA GONCALVES - Matrícula: 10886 - Membro ? 
ELIESER BRUNO FLEITER - Matrícula: 7618 - Membro ? JAQUES DE OLIVEIRA DANIELLE - Matrícula: 6759 - Membro ? MARCIO 
GAWLETA - Matrícula: 3494 - Membro ? MARIA INES CANTELE - Matrícula: 1933 - Secretária 1 2 2 2 2 4 Art. 2º - O presente Decreto, 
entra em vigor nesta data, ficando revogado o Decreto nº 28.270/2015. Prefeitura do Município de Araucária, 28 de outubro de 2016. RUI 
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